
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 
SCS, Quadra 09, Lote C, Torre A - 3º Andar, Edi�cio Parque Cidade Corporate - Bairro Setor Comercial Sul, Brasília/DF, CEP 70308-200 

Telefone: - www.anac.gov.br 
  

Contrato n° 25/ANAC/2018/ANAC/2018

Processo nº 00058.002015/2018-84
  
Unidade Gestora: Superintendência de Administração e Finanças

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI
A AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL E A EMPRESA ECOS TURISMO
LTDA.

A AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
07.947.821/0001-89, com endereço na Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote C, Torre A, do Edifício Parque
Cidade Corporate, em Brasília – DF, CEP 70.308-200, doravante denominada CONTRATANTE, por
intermédio do seu Diretor-Presidente, Senhor JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ,
portador da Cédula de Identidade nº 043.821.7071, expedida por SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº
748.329.725-53, nomeado, na condição de Diretor-Presidente, pelo Decreto Presidencial de 12 de abril de
2016, publicado no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2016, Seção 2, página 1, com
competência para responder pela ANAC nos termos do art. 16 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de
2005, considerando a disposição da Instrução Normativa/ANAC nº 29, de 17 de março de 2009, e de outro
lado a ECOS TURISMO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.157.430/0001-06, estabelecida à QE
24 COMERCIO LOCAL BLOCA “A’ LOJA 11, GUARA II, BRASILIA/DF, CEP:71-060-610, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor(a) ANA FLAVIA CAPANEMA
MERHEB, diretora, portadora da Carteira de Identidade nº 1.482.331, expedida pela SSP/DF, e do CPF nº
665.495.741-53, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de
1993, legislação correlata e pelo Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 13/2018 (Processo nº
00058.002015/2018-84), sob os termos e condições a seguir estabelecidos:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de agenciamento de viagens
para voos regulares domésticos, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência,
anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE

ANUAL
ESTIMADA

PREÇO UNITÁRIO
DE

AGENCIAMENTO

VALOR ANUAL
DO

AGENCIAMENTO

1 Emissão de bilhetes de passagem
– voos domésticos 10.000 R$ 0,0001 R$ 1,00

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm


2 Alteração e  
cancelamento de  

bilhetes de passagem

3.870 R$ 0,0001 R$ 0,38

3 Repasse voos  
domésticos 10.000 R$575,37 R$5.753.700,00

TOTAL R$ 5.753.701,38

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de 24/09/2018 e encerramento em 24/09/2019, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;  
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;  
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  
2.1.7. Seja comprovado  que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  
2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 5.753.701,38 (cinco milhões, setecentos e cinquenta e
três mil setecentos e um reais e trinta e oito centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 113214/20214

Fonte: 0174120069

Programa de Trabalho: 26.125.2017.2912.0001

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.03/3.3.90.33.01

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.



5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo
de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pela Revista Conjuntura Econômica da
Fundação Getúlio Vargas.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA será de
empreitada por preço global.
7.2. Os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
10.4.3. Indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– VEDAÇÕES
11.1. É vedado à CONTRATADA:

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– ALTERAÇÕES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.



12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será
o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi assinado eletronicamente pelas partes
e testemunhas

 

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ

Representante legal da CONTRATANTE

 

ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB

Representante legal da CONTRATADA

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Capanema Merheb, Usuário Externo, em
17/09/2018, às 12:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Pataro Botelho de Queiroz, Diretor-
Presidente, em 19/09/2018, às 18:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Silva dos Santos, Analista Administrativo, em
20/09/2018, às 17:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Simone Gesser, Técnico(a) em Regulação de Aviação
Civil, em 20/09/2018, às 17:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 2211944 e o código
CRC 44603B7D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade
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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
Avenida Presidente Vargas, 850, 5º andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-001

Telefone: e Fax: - https://www.anac.gov.br

TERMO ADITIVO

Processo nº 00058.002015/2018-84

Unidade Gestora: 113216

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/ANAC/2018, 
FIRMADO ENTRE A AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – 
ANAC - E A EMPRESA ECOS TURISMO LTDA, PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS 
PRA VÔOS REGULARES DOMÉSTICOS.

A AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.947.821/0001-89, com endereço na 
Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote C, Torre A, do Edifício Parque Cidade Corporate, em Brasília – DF, CEP 70.308-200, doravante 
denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu Diretor-Presidente, Senhor JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE 
QUEIROZ, portador da Cédula de Identidade nº 043.821.7071, expedida por SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 748.329.725-53, 
nomeado, na condição de Diretor-Presidente, pelo Decreto Presidencial de 12 de abril de 2016, publicado no Diário Oficial da União nº 
70, de 13 de abril de 2016, Seção 2, página 1, com competência para responder pela ANAC nos termos do art. 16 da Lei nº 11.182, de 
27 de setembro de 2005, considerando a disposição da Instrução Normativa/ANAC nº 29, de 17 de março de 2009, e de outro lado 
a ECOS TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.157.430/0001-06, estabelecida à QE 24 COMERCIO LOCAL 
BLOCO “A’ LOJA 11, GUARA II, BRASILIA/DF, CEP:71-060-610, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Senhor(a) ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB, diretora, portadora da Carteira de Identidade nº 1.482.331, expedida pela 
SSP/DF, e do CPF nº 665.495.741-53, resolvem celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/ANAC/2018, 
Processo nº 00058.002015/2018-84, com amparo no art. 57, II  da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, nos termos das cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do referido Contrato por mais 12 (doze) 
meses, contados de 24/09/2019 a 24/09/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

O valor anual da contratação é de R$ 5.753.701,38 (cinco milhões, setecentos e cinquenta e três mil setecentos e um 
reais e trinta e oito centavos).

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE ANUAL 

ESTIMADA
PREÇO UNITÁRIO DE 

AGENCIAMENTO
VALOR ANUAL DO 
AGENCIAMENTO

1
Emissão de bilhetes de passagem – voos 

domésticos
10.000 R$ 0,0001 R$ 1,00

2
Alteração e 

cancelamento de 
bilhetes de passagem

3.870 R$ 0,0001 R$ 0,38

3
Repasse voos 

domésticos
10.000 R$575,37 R$5.753.700,00

TOTAL R$ 5.753.701,38

§ 1º - Fica ressalvada a hipótese de concessão de reasjute do presente contrato prevista em sua Cláusula Sexta - Reajuste.

Page 1 of 2SEI/ANAC - 3300582 - Termo Aditivo

22/08/2019file:///C:/Users/HOLANDA/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content....



CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do objeto deste Termo Aditivo correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral 
da União, no exercício de 2019, para a Agência Nacional de Aviação Civil, sob a seguinte classificação: Programa de Trabalho 
26.122.2101.2000.0001; PTRES 127518; Fonte 0174120069, Natureza de Despesa 3.3.90.33.01.

As despesas que ultrapassarem o presente exercício correrão a conta de orçamentos específicos cujos créditos serão 
indicados oportunamente.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE publicará este instrumento no Diário Oficial da União, sob a forma de extrato, para fins de eficácia, 
nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA –  DAS ALTERAÇÕES E RATIFICAÇÕES

Com as alterações constantes deste Termo, ficam inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário.

E por estarem justos e de acordo, as partes contratantes e 2 (duas) testemunhas assinam o presente Termo em 2 
(duas) vias de igual teor e forma.

Brasília, ____ de _______________de 2019.

Pela CONTRATANTE:

JOSE RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ

Diretor Presidente

Pela CONTRATADA: 

ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB

Representante Legal

Testemunhas:

NOME: ___________________________        NOME: ______________________________

CPF:______________________________       CPF: _________________________________

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Pataro Botelho de Queiroz, Diretor-Presidente, em 13/08/2019, às 11:19, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Capanema Merheb, Usuário Externo, em 21/08/2019, às 14:33, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Cristiano Ródio, Analista Administrativo, em 21/08/2019, às 15:10, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Helder da Silva Lima, Gerente Técnico, em 22/08/2019, às 13:28, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código 
verificador 3300582 e o código CRC D1E48EE4.
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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
Avenida Presidente Vargas, 850, 5º andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-001

Telefone: e Fax: - h�ps://www.anac.gov.br
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 00058.002015/2018-84
  
Unidade Gestora: 20214/113216
 
 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/ANAC/2018, FIRMADO ENTRE A
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC - E A EMPRESA ECOS TURISMO
LTDA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS PRA
VÔOS REGULARES DOMÉSTICOS.

 
 
A AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, inscrita no CNPJ sob o n° 07.947.821/0001-89, doravante
denominada CONTRATANTE, com sede em Brasília-DF, no Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote C, Torre A, Edifício Parque Cidade
Corporate, CEP 70.308-200, representada neste ato por seu Diretor-Presidente Substituto, Senhor JULIANO ALCÂNTARA
NOMAN, portador da Cédula de Identidade nº 1391196, expedida por SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº  Substituto814.445.161-91,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 05 de abril de 2016, publicado no Diário Oficial da União nº 1 , de 06 de abril de 2016, Seção 2,
página 45, com competência para responder pela ANAC nos termos do art. 16 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
considerando a disposição da Instrução Normativa/ANAC nº 29, de 17 de março de 2009, e de outro lado a ECOS TURISMO LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.157.430/0001-06, estabelecida à QE 24 COMERCIO LOCAL BLOCO “A’ LOJA 11, GUARA II,
BRASILIA/DF, CEP:71-060-610, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor(a) ANA FLAVIA
CAPANEMA MERHEB, diretora, portadora da Carteira de Identidade nº 1.482.331, expedida pela SSP/DF, e do CPF nº
665.495.741-53, resolvem celebrar o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/ANAC/2018, Processo nº
00058.002015/2018-84, com amparo no art. 57, II  da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, nos termos das cláusulas e condições
seguintes:

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do referido Contrato por mais 12 (doze)
meses, contados de 24/09/2019 a 24/09/2020.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O valor estimado anual da contratação é de R$ 5.753.701,38 (cinco milhões, setecentos e cinquenta e três mil setecentos
e um reais e trinta e oito centavos).

 

Item Descrição/Especificação Quantidade Anual
Estimada

Preço Unitário de
Agenciamento

Valor Anual do
Agenciamento

1 Emissão de bilhetes de passagem – voos
domésticos 10.000 R$   0,0001 R$  1,00

2 Alteração e cancelamento de  bilhetes de
passagem 3.870 R$   0,0001 R$  0,38

3 Repasse voos domésticos 10.000 R$   575,37 R$  5.753.700,00

Total do Segundo Termo Aditivo ao Contrato 25/ANAC/2018 R$   5.753.701,38

 
 
2.1.1. Fica ressalvada a hipótese de concessão de reajuste do presente contrato prevista em sua Cláusula Sexta - Reajuste.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
3.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo Aditivo correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral
da União, no exercício de 2020, para a Agência Nacional de Aviação Civil, sob a seguinte classificação: Programa de
Trabalho 26125300429120001; PTRES 168767; Fonte 0174120069, Natureza de Despesa 3.3.90.33.
3.2. As despesas que ultrapassarem o presente exercício correrão a conta de orçamentos específicos cujos créditos serão
indicados oportunamente.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1. A CONTRATANTE publicará este instrumento no Diário Oficial da União, sob a forma de extrato, para fins de eficácia,
nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/93.
 
5. CLÁUSULA QUINTA –  DAS ALTERAÇÕES E RATIFICAÇÕES
5.1. Com as alterações constantes deste Termo, ficam inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato
originário.
5.2. E por estarem justos e de acordo, as partes contratantes e 2 (duas) testemunhas assinam eletronicamente o presente
Termo Aditivo.

 

Brasília, ____ de _______________de 2020.

Pela CONTRATANTE:

 

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN

Diretor-Presidente Substituto

 

Pela CONTRATADA:      

            

ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB

Representante Legal

 

Testemunhas:

NOME: ___________________________        NOME: ______________________________

CPF:______________________________       CPF: _________________________________

Documento assinado eletronicamente por Juliano Alcântara Noman, Diretor-Presidente, em 13/08/2020, às 18:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador
4396429 e o código CRC 57202196.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.anac.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

Avenida Presidente Vargas, 850, 5º andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-001


Telefone: e Fax: - https://www.anac.gov.br

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 00058.002015/2018-84
  
Unidade Gestora: 20214/113216
 
 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/ANAC/2018, FIRMADO ENTRE A
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC - E A EMPRESA ECOS TURISMO
LTDA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS PRA
VÔOS REGULARES DOMÉSTICOS.

 
 
A  AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, inscrita no CNPJ sob o n° 07.947.821/0001-89, doravante
denominada CONTRATANTE, com sede em Brasília-DF, no Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote C, Torre A, Edifício Parque Cidade
Corporate, CEP 70.308-200, representada neste ato por seu Diretor-Presidente, Senhor JULIANO ALCÂNTARA NOMAN, portador
da Cédula de Identidade nº 1391196, expedida por SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº  814.445.161-91, nomeado pelo Decreto
Presidencial de 04 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 05 de  de 2016, Seção 2, com competência para
responder pela ANAC nos termos do art. 16 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, considerando a disposição da Instrução
Normativa/ANAC nº 29, de 17 de março de 2009, e de outro lado a  ECOS TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
06.157.430/0001-06, estabelecida à QE 24 COMERCIO LOCAL BLOCO “A’ LOJA 11, GUARA II, BRASILIA/DF, CEP:71-060-
610, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor(a)  ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB,
diretora, portadora da Carteira de Identidade nº 1.482.331, expedida pela SSP/DF, e do CPF nº 665.495.741-53, resolvem celebrar o
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/ANAC/2018, Processo nº 00058.002015/2018-84, com amparo no art. 57, II  da Lei
8.666/93, de 21 de junho de 1993, nos termos das cláusulas e condições seguintes:

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do referido Contrato por mais 12 (doze)
meses, contados de 24/09/2021 a 24/09/2022.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O valor estimado anual da contratação é de R$ 5.753.701,38 (cinco milhões, setecentos e cinquenta e três mil setecentos
e um reais e trinta e oito centavos).

 

Item Descrição/Especificação Quantidade Anual
Estimada

Preço Unitário de
Agenciamento

Valor Anual do
Agenciamento

1 Emissão de bilhetes de passagem – voos
domésticos 10.000 R$   0,0001 R$  1,00

2 Alteração e cancelamento de  bilhetes de
passagem 3.870 R$   0,0001 R$  0,38

3 Repasse voos domésticos 10.000 R$   575,37 R$  5.753.700,00

Total do Segundo Termo Aditivo ao Contrato 25/ANAC/2018 R$   5.753.701,38

 
 
2.1.1. Fica ressalvada a hipótese de concessão de reajuste do presente contrato prevista em sua Cláusula Sexta - Reajuste.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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3.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo Aditivo correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral
da União, no exercício de 2021, para a Agência Nacional de Aviação Civil, sob a seguinte classificação: .

PROGRAMA DE TRABALHO 26125300429120001
PTRES - 168767
FONTE - 0174120069
NATUREZA DA DESPESA - 3.3.90.33.01

3.2. As despesas que ultrapassarem o presente exercício correrão a conta de orçamentos específicos cujos créditos serão
indicados oportunamente.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1. A CONTRATANTE publicará este instrumento no Diário Oficial da União, sob a forma de extrato, para fins de eficácia,
nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/93.
 
5. CLÁUSULA QUINTA –  DAS ALTERAÇÕES E RATIFICAÇÕES
5.1. Com as alterações constantes deste Termo, ficam inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato
originário.
5.2. E por estarem justos e de acordo, as partes contratantes e 2 (duas) testemunhas assinam eletronicamente o presente
Termo Aditivo.

 

 

Pela CONTRATANTE:

 

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN

Diretor-Presidente

 

Pela CONTRATADA:      

            

ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB

Representante Legal

 

Testemunhas:

NOME: ___________________________        NOME: ______________________________

CPF:______________________________       CPF: _________________________________

Documento assinado eletronicamente por Juliano Alcântara Noman, Diretor-Presidente, em 09/09/2021, às 20:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Capanema Merheb, Usuário Externo, em 10/09/2021, às 17:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Cristiano Ródio, Coordenador(a), em 13/09/2021, às 10:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por José Helder da Silva Lima, Gerente Técnico, em 13/09/2021, às 10:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador
5949875 e o código CRC AE7E14D7.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.anac.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Gestão de Contratos

De: Gestao SCDP <gestaoscdp@anac.gov.br>
Enviado em: terça-feira, 14 de setembro de 2021 09:50
Para: Licitações - Ecos Turismo; Gestão de Contratos; Ecos
Cc: Gestao SCDP; Eduardo Santos Furtado
Assunto: ENC: Diário Oficial da União - 14/09/2021

Prezados, bom dia. 
 
Para conhecimento da publicação abaixo. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2021 - UASG 113216 - RR/RIO DE JANEIRO 

Número do Contrato: 25/2018. 

Nº Processo: 00058.002015/2018-84. 

Pregão. Nº 13/2018. Contratante: REPRESENTACAO REGIONAL RIO DE JANEIRO - ANAC. 
Contratado: 06.157.430/0001-06 - ECOS TURISMO LTDA - ME. Objeto: O presente termo aditivo 
tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do referido contrato por mais 12 (doze) meses, 
contados de 24/09/2021 a 24/09/2022.. Vigência: 24/09/2018 a 24/09/2022. Valor Total Atualizado 
do Contrato: R$ 5.753.701,39. Data de Assinatura: 10/09/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 10/09/2021). 

 
Atenciosamente, 
  

 

Iorans Pereira de Souza 
Técnico Administrativo – CCT-IV 
Coordenadoria de Deslocamento de Servidores – CDES  
Gerência Técnica de Administração e Finanças - RJ/SAF 
Fone: +55 21 3501-5453 / E-mail: iorans.souza@anac.gov.br 
www.anac.gov.br  

Antes de imprimir, considere sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE 

AVISO D E C O NFIDE N CI ALI D ADE  » Este correio eletrônico da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), autarquia 
regida pela Lei Federal Nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, foi direcionado exclusivamente a seu destinatário e 
pode conter informações confidenciais, protegidas por sigilo profissional. Sua utilização desautorizada é ilegal e 
condiciona o infrator às penas da lei. Caso tenha recebido esta mensagem indevidamente, redirecione ao remetente, 
esclarecendo o equívoco. 
 
 
 
 

De: Clipping do Diário Oficial da União  
Enviada em: terça-feira, 14 de setembro de 2021 06:52 
Assunto: Diário Oficial da União - 14/09/2021 
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Edição nº 174 - terça-feira, 14/09/2021 
 
O Clipping do Diário Oficial da União é produzido pela ASCOM, e não substitui a consulta ao 
conteúdo integral em www.in.gov.br 

 
Seção 1 
Pág. 31 

MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 

DECISÃO Nº 414, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência 
que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em vista o 
disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e 
considerando o que consta do processo nº 00066.009677/2021-81, deliberado e aprovado na 31ª Reunião 
Deliberativa Eletrônica, realizada nos dias 6 a 8 de setembro de 2021, decide: 

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária AEROAGRÍCOLA CHAPADÃO LTDA., CNPJ nº 
03.102.737/0001-03, com sede social em Orlândia (SP), a explorar serviços aéreos públicos. 

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos públicos autorizadas são aquelas constantes das Especificações 
Operativas da sociedade empresária, ou documento equivalente, e disponíveis no endereço 
https://www.gov.br/anac/pt-br/eo. 

Art. 3º Fica revogada a Decisão nº 164, de 16 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 21 
de novembro de 2016, Seção 1, página 118. 

Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação. 

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN 
Diretor-Presidente 

DECISÃO Nº 415, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência 
que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em vista o 
disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e 
considerando o que consta do processo nº 00058.020991/2021-14, deliberado e aprovado na 31ª Reunião 
Deliberativa Eletrônica, realizada nos dias 6 a 8 de setembro de 2021, decide: 

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, a associação AERO CLUBE DE ARARAS, CNPJ nº 44.214.302/0001
com sede social em Araras (SP), a explorar serviços aéreos públicos. 
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Art. 2º As modalidades de serviços aéreos públicos autorizadas são aquelas constantes das Especificações 
Operativas da associação, ou documento equivalente, e disponíveis no endereço https://www.gov.br/anac/pt
br/eo. 

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação. 

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN 
Diretor-Presidente 

RESOLUÇÃO Nº 634, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 

Revoga as Instruções de Aviação Civil - IACs nºs 121-1006, 121-1008 e 121-1009. 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência 
que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em vista o 
disposto no art. 8º, incisos X e XLVI da mencionada Lei, e considerando o que consta do processo nº 
00065.040767/2018-54, deliberado e aprovado na 31ª Reunião Deliberativa Eletrônica, realizada nos dias 6 a 8 
de setembro de 2021, resolve: 

Art. 1º Revogar: 

I - a Instrução de Aviação Civil 121-1006 (IAC 121-1006), intitulada "Aprovação e padronização do treinamento e 
qualificação de tripulação de aviões B767 e B757"; 

II - a Portaria DAC nº 977/STE, de 02 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 20 de 
setembro de 2004, Seção 1, página 19, que aprovou a IAC 121-1006; 

III - a Instrução de Aviação Civil 121-1008 (IAC 121-1008), intitulada "Aprovação e padronização do treinamento 
e qualificação de tripulação de aviões ATR-42 e ATR-72"; 

IV - a Portaria DAC nº 547/STE, de 16 de junho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 
2005, Seção 1, página 31, que aprovou a IAC 121-1008; 

V - a Instrução de Aviação Civil 121-1009 (IAC 121-1009), intitulada "Tripulação de aeronaves categoria 
transporte; treinamento e qualificação"; e 

VI - a Portaria DAC nº 665/STE, de 12 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 17 de julho 
2005, Seção 1, página 20, que aprovou a IAC 121-1009. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 1º de outubro de 2021. 

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN 
Diretor-Presidente 

 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE PESSOAL DA AVIAÇÃO CIVIL 

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO 
GERÊNCIA TÉCNICA DE ORGANIZAÇÃO DE FORMAÇÃO 

PORTARIA Nº 5.887, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021 
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O GERENTE TÉCNICO DE ORGANIZAÇÕES DE FORMAÇÃO SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 18, inciso V, da Portaria nº 2.928/SPL, de 21 de outubro de 2020, tendo em vista o disposto no 
Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 141, e considerando o que consta do processo nº 
0065.016041/2021-04, resolve: 

Art. 1º Tornar púbica a emissão do Certificado de Centro de Instrução de Aviação Civil - CIAC, emitido em 10 de 
setembro de 2021, em favor da QUIMIGEL INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS AEREOS ESPECIALIZADOS 
LTDA., CNPJ 64.675.671/0001-35, situado na Rua Isabel Soria Mainardes, 160 - Jardim Maria Helena, Taboão 
da Serra/SP - CEP 06787-110. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ STOCK HOFFMANN 
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/09/2021&jornal=515&pagina=3
1 
  
Seção 2 
Pág. 31 

MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 553, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso V, da 
Portaria nº 3.319, de 24 de outubro de 2018, tendo em vista o disposto no art. 38, da Lei nº 8.112, de
dezembro de 1990, considerando o que consta do processo nº 00058.048120/2021-65, resolve: 

Dispensar, a pedido, MARIANA ARROYO RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 2398209, do encargo de substituta 
eventual do Cargo em Comissão de Gerente Técnico de Assessoramento, código CGE IV, da Superintendência 
de Regulação Econômica de Aeroportos desta Agência, a contar de 4 de agosto de 2021. 

EDUARDO BORBA CHAFFIN JUNIOR 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 555, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso V, da 
Portaria nº 3.319, de 24 de outubro de 2018, tendo em vista o disposto no art. 38, da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, considerando o que consta do processo nº 00058.048120/2021-65, resolve: 

Designar FELIPE GODOY FRANCO, matrícula SIAPE nº 2394082, para exercer o encargo de substituto eventual 
do Cargo em Comissão de Gerente Técnico de Assessoramento, código CGE IV, da Superintendência de 
Regulação Econômica de Aeroportos desta Agência, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares 
do titular e na vacância do cargo. 

EDUARDO BORBA CHAFFIN JUNIOR 
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/09/2021&jornal=529&pagina=3
1 
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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 



5

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO Nº 10/2021 

Tornamos público o resultado de julgamento do Pregão 10/2021 da ANAC, cujo objeto é a aquisição de licenças 
perpétuas de softwares para solução de Governança, Risco e Conformidade - GRC. A Empresa vencedora do 
Pregão foi a AMM Tecnologia e Serviços de Informática LTDA., CNPJ: 07.192.480/0001-89, com o valor total de 
R$3.649.153,92 (três milhões, seiscentos e quarenta e nove mil cento e cinquenta e três reais e noventa edois 
centavos) para o Grupo 1 da licitação. 

ADERSON DE LIMA CALAZANS 
Pregoeiro 

(SIDEC - 13/09/2021) 113214-20214-2021NE800001 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE DOAÇÃO 

AERONAVES DOADAS AO AEROCLUBE DE SANTA CRUZ DO SUL 

ESPÉCIE Contrato de Doação da aeronave 

PARTICIPES 
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC e o Aeroclube de Santa Cruz do 
Sul 

OBJETO Transferência de Propriedade ao Donatário 

DATA DA ASSINATURA E INÍCIO DA VIGÊNCIA 09/09/2021 

SIGNATÁRIO PELA ANAC LÉLIO TRIDA SENE 

SIGNATÁRIO PELO 
AEROCLUBE 

WILSON ARTHUR HOELTZ 

AERONAVES VALOR (R$) PROCESSOS 

Simulador ATC 710 (NS 8782) 1.137,81 00058.006200/2021-43 

PP-GOK 17.332,10 00058.034775/2020-75 

PP-GJT 17.044,10 00058.034767/2020-29 

PP-GOI 17.332,10 00058.034773/2020-86 

 
 
 

ASSESSORIA DE JULGAMENTO DE AUTOS EM SEGUNDA INSTÂNCIA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, nos termos do art. 292 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 e do § 4º do Art. 26 da 
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, por terem sido frustradas as intimações pela via postal, fica o interessado 
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Sr. JOHN LENNON CUSTODIO FERREIRA , CPF nº ***.769.671-**, comunicado da decisão proferida em 
primeira instância administrativa prolatada pela Coordenadoria de Julgamento e Demandas Especiais 
Autos/CJDE/SPL, que concluiu por: a) Aplicar sanção administrativa de multa no valor mínimo do Anexo I da Res. 
ANAC 25/2008, R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), já considerando atenuantes e agravantes, para conduta 
enquadrada no artigo 299, inciso V, da Lei 7.565/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), tendo em vista a 
ocorrência de 01 (uma) infração relacionada ao fornecimento de Declaração com dados e informações inexatas 
e adulteradas, com voos inexistentes; b) Cumular sanção restritiva de direitos, na forma de suspensão, pelo 
período de 40 (quarenta) dias, já considerando 01 (uma) atenuante e tendo em vista a metodologia do Art. 37 da 
Res. ANAC 472/2018, de habilitações averbadas e as que venham, até a data de trânsito em julgado do processo, 
a serem averbadas às licenças de piloto de que o infrator é titular. O início da suspensão se dará após o trânsito 
em julgado do processo administrativo sancionador; c) Determinar a inscrição do crédito da multa no Sistema 
Integrado de Gestão de Créditos - SIGEC, da ANAC; d) Determinar que o sancionado seja intimado, após transito 
em julgado, para apresentar Requerimento à Gerência de Certificação de Pessoas - GCEP/SPL/ANAC, 
solicitando que sejam excluídos da CIV do regulado o registro de voo indevidamente cadastrado, em até 20 (
dias a contar do recebimento da notificação de decisão, sob pena de novas sanções administrativas. 
REFERÊNCIA: Processo SEI (NUP) 00065.033746/2019-63; Auto de Infração nº 008836/2019; Unidade 
Emissora CMCP; Capitulação correspondente a art. 299, inciso V, da Lei 7565/1986; Unidade de Julgamento 
Autos/CJDE/SPL; Processo SIGEC (Multa) 672148216; Valor R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). O infrator 
dispõe do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste edital, para efetuar o pagamento do débito por 
meio de Guia de Recolhimento da União - GRU (disponível para emissão no endereço eletrônico 
www.anac.gov.br/gru.asp). Ao acessar o referido endereço eletrônico, na escolha "área de interesse", sel
a opção "emitir multas", inserindo na chave "Nº Processo" o número da multa aplicada (processo SIGEC, indicado 
acima) ou, na chave "CPF/CNPJ", informar os dados do devedor (esta opção permite visualizar todas as multas 
aplicadas em desfavor do interessado ainda pendentes de pagamento). O interessado poderá recorrer da decisão 
no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência, hipótese em que deverá endereçar o requerimento à Assessoria 
de Julgamento de Autos em Segunda Instância - ASJIN. O recurso não terá efeito suspensivo e poderá implicar 
o agravamento da penalidade. (Resolução ANAC nº 472, de 6 de junho de 2018). Para interposição utilize o 
Protocolo Eletrônico. Acesse www.anac.gov.br/acesso-a-informacao/protocolo-eletronico , e saiba como se 
cadastrar. Para consultar processos ostensivos, utilize a Pesquisa Pública. Saiba mais em 
https://www.gov.br/anac/pt-br. Os processos e os documentos restritos não poderão ser visualizados por meio da 
Pesquisa Pública e é concedido mediante cadastro prévio do interessado, do representante legal ou do advogado 
pelo Protocolo Eletrônico da ANAC. Após a liberação do cadastro, o usuário deverá autuar processo no Protocolo 
Eletrônico com o tipo: Gestão Interna - Gestão da Informação: Solicitação de Vista de Processo. Fica o intimado 
ciente de que não ocorrendo a interposição de recurso, e passados 75 (setenta e cinco) dias, contados do 
recebimento da notificação de decisão, sem que seja efetuado o pagamento, será promovida a inscrição do débito 
no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin, nos termos da Lei n.º 10.522, 
de 19 de julho de 2002, e o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral Federal - PGF, para inscrição em 
Dívida Ativa. Para informações sobre parcelamento, acesse www.gov.br/pt-br/servicos/parcelar-multas
divida-corrente . Para solicitar restituição de pagamento, acesse www.gov.br/pt-br/servicos/obter-restituicao
multa-junto-a-anac . Para outras informações relativas ao débito, ligue para 163, ou acesse www.anac.gov.br/fale
com-a-anac . Em caso de pagamento ou suspensão de exigibilidade por decisão judicial, desconsiderar os prazos 
relativos à cobrança. Para outras informações, acesse a página da ASJIN, na internet: www.anac.gov.br/acesso
a-informacao/junta-recursal . AVISO: Com a entrada em vigor da Resolução ANAC nº 520, de 3 de julho de 2019, 
que regulamenta o processo eletrônico no âmbito da ANAC e estabelece regras para intimação eletrônica, as 
pessoas físicas ou jurídicas que figurarem como interessados em processos administrativos em tramitação na 
Agência deverão se cadastrar no Protocolo Eletrônico, para o envio e o recebimento de documentos por meio da 
internet. Usuários não cadastrados poderão ser comunicados dos atos processuais por meio da imprensa oficial.
Mais informações no endereço https://www.gov.br/anac/pt-br/sistemas/protocolo-eletronico-sei. 

HILDEBRANDO OLIVEIRA 
Chefe da Assessoria 
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SUPERINTENDÊNCIA DE AÇÃO FISCAL 
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES 

GERÊNCIA TÉCNICA DE EXECUÇÃO DA AÇÃO FISCAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, nos termos do art. 26, § 4º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, por ter sido frustrada 
a tentativa de intimação pela via postal, bem como tendo em vista o art. 14, § 2º, da Resolução nº 520, de 3 de 
julho de 2019, ficam os interessados abaixo intimados quanto à necessidade de visualização dos conteúdos 
discriminados nos autos dos respectivos processos SEI!" 

Fica oportunizado o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da publicação deste Edital, para que, querendo, apresente 
sua defesa antes da decisão final, a serem endereçadas à Gerência Técnica de Execução da Ação Fiscal 
GTFI/GEOP/SFI, localizada no Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote C, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre 
A, 6º Andar. Brasília (DF), CEP 70308-200. 

Informações adicionais podem ser solicitadas por e-mail, no endereço gtfi@anac.gov.br. 

INTERESSADO CNPJ/CPF PROCESSO (NUP)

JEFFERSON NOGUEIRA PEREIRA ***.952702-** 00058.011402/2021

AEROCLUBE DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 67.995.787/0001-40 00058.034694/2021

EDUARDO LOBO NASLAVSKY ***.823.124-** 00058.032539/2021

AEROCLUBE DE VOO Á VELA DO RIO DE JANEIRO - AVVRJ 29.686.656/0001-91 00058.024725/2021

HELISUN HELICOPTERS TOURS 26.181.923/0001-80 00058.004747/2021

C. F. DA SILVA JÚNIOR COMÉRCIO 17.713.379/0001-80 00058.004747/2021

MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA ADUAR 

Gerente Técnico de Execução da Ação Fiscal 
 
 
 

UNIDADE REGIONAL RIO DE JANEIRO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 62/2021 - UASG 113216 

Nº Processo: 00058043960202131 . Objeto: Inscrição do servidor VINICIUS BRETAS QUINTÃO, no evento 
"TREINAMENTO DE PROCEDIMENTOS DE EMERGÊNCIA NO AS 350", que se dará no período de 05 a 
07/10/2021. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. 
Justificativa: Capacitação de servidores Declaração de Inexigibilidade em 10/09/2021. JOSE HELDER DA SILVA 
LIMA. Gerente. Ratificação em 10/09/2021. LELIO TRIDA SENE. Superintendente. Valor Global: R$ 34.500,00.
CNPJ CONTRATADA : 03.622.266/0001-64 EFAI - ESCOLA DE AVIACAO CIVIL LTDA. 

(SIDEC - 13/09/2021) 113214-20214-2021NE800001 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 63/2021 - UASG 113216 

Nº Processo: 00058043954202184 . Objeto: Inscrição de 7 servidores, no evento" Treinamento de solo com 
familiarização operacional em simulador AATD de King Air na versão B200 e C90",que se dará nos períodos: 
24/09/2021 a 02/10/2021 (Turma 1) e 04/10/2021 a 12/10/2021 (Turma 2). Total de Itens Licitados: 00001. 
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Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Capacitação de servidores 
Declaração de Inexigibilidade em 10/09/2021. JOSE HELDER DA SILVA LIMA. Gerente. Ratificação em 
10/09/2021. LELIO TRIDA SENE. Superintendente. Valor Global: R$ 39.200,00. CNPJ CONTRATADA : 
10.245.758/0001-43 DELTA 5 SIMULADORES DE VOO LTDA. 

(SIDEC - 13/09/2021) 113214-20214-2021NE800001 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2021 - UASG 113216 - RR/RIO DE JANEIRO 

Número do Contrato: 25/2018. 

Nº Processo: 00058.002015/2018-84. 

Pregão. Nº 13/2018. Contratante: REPRESENTACAO REGIONAL RIO DE JANEIRO - ANAC. Contratado: 
06.157.430/0001-06 - ECOS TURISMO LTDA - ME. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do referido contrato por mais 12 (doze) meses, contados de 24/09/2021 a 
24/09/2022.. Vigência: 24/09/2018 a 24/09/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 5.753.701,39. Data de 
Assinatura: 10/09/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 10/09/2021). 

 
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/09/2021&jornal=530&pagina=8
8  
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COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA COPEL SGT Nº 1/2022

Objeto: Disponibilidade de infraestrutura de fibra óptica em cabos OPGW do
trecho da linha de transmissão 230kV SQT-UMB, Curitiba/PR, para compartilhamento, de
forma onerosa, conforme detalhado no edital; Retirada do Edital em www.copel.com;
Informações: licitacoes.get@copel.com.

LARISSA AZAMBUJA NEVES
Gerente de Divisao

DIRETÓRIO NACIONAL DO PARTIDO SOCIAL CRISTÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO EXTRAORDINARIA

O Presidente da Comissão Executiva do Diretório Nacional do Partido Social
Cristão, em exercício, no uso de suas atribuições estatutárias, consoante estabelece o
artigo 17, inciso VII e artigo 68 do Estatuto Partidário, convoca todos os membros com
direito a voto da Comissão Executiva Nacional do Diretório Nacional do Partido Social
Cristão para participarem da reunião extraordinária a ser realizada no dia 29 de Junho de
2022, na sede do PSC localizada no SCS - Setor Comercial Sul - Quadra 02, Bloco B, n° 20
- Salas 1301 a 1303, Edifício Palácio do Comércio, Brasília/DF, CEP: 70.318-900, das 12:00
às 14:00, a fim de tratarem da seguinte ordem do dia:

I. Deliberar e decidir sobre a alteração do Estatuto Partidário a fim de adequá-
lo à Lei Federal nº 14.192, de 4 de agosto de 2021.

II. Assuntos gerais de interesse do PSC.

Brasília, 6 de junho de 2022
MARCONDES IRAN BENEVIDES GADELHA

Presidente da Comissão Executiva Nacional do PSC
Em Exercício

DISTRITO DE IRRIGAÇÃO DO PERÍMETRO BAIXO ACARAÚ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/22-PE-DIBAU

Objeto: Aquisição de rolamentos axiais auto compensadores de rolos para
atender as necessidades do Distrito de Irrigação do Perímetro Baixo Acaraú - DIBAU, que
se realizará no dia 22 de Junho de 2022 (22/06/2022), às 14:00hs pelo site
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Referido EDITAL poderá ser adquirido a partir da data desta
publicação, no horário de expediente ao público..

Marco/CE, 8 de Junho de 2022
FERNANDO FRANÇA SILVEIRA

Pregoeiro

EMBRATUR AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO INTERNACIONAL
DO TURISMO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2022 - UASG 927988

Dispensa de Licitação nº 03/2022 do Art. 12. Contratante: AGÊNCIA BRASILEIRA DE
PROMOÇÃO INTERNACIONAL DO TURISMO - EMBRATUR - CNPJ: 35.842.428/0001-66.
Contratado: NIRVANA AMBIENTES Y ESPACIOS SPA, empresa estrangeira. Objeto: Prestação
de serviços de montagem e organização do estande do Brasil/Embratur na feira FIEXPO
Latinoamérica 2022, que ocorrerá na Cidade do Panamá, no Panamá, de 13 a 16 de junho
de 2022. Valor do Contrato: US$ 97.556,00 (noventa e sete mil, quinhentos e cinquenta e
seis dólares americanos). Vigência: de 08/06/2022 a 05/09/2022. Data de Assinatura:
08/06/2022. Processo: 72100.000502/2022-37.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2022 - UASG 927988

Dispensa de Licitação nº 14/2022. Contratante: AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMO Ç ÃO
INTERNACIONAL DO TURISMO - EMBRATUR - CNPJ: 35.842.428/0001-66. Contratada: PHM
COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA, CNPJ: 35.794.003/0001-29. Objeto: Confecção, por
demanda, de cartões de visitas para atender às necessidades do Presidente, Diretores,
Gerentes, Assessores, Coordenadores e demais colaboradores da Agência Brasileira de
Promoção Internacional do Turismo - EMBRATUR, no exercício de 2022. Valor R$ 14.508,00
(quatorze mil, quinhentos e oito reais). Data de Assinatura: 07/06/2022. Vigência:
07/06/2022 a 07/06/2023. Processo: 72100. 000448/2022-20.

RESULTADO DE SORTEIO

Resultado do Sorteio Subcomissão Técnica Concorrência nº 01/2022
A EMBRATUR informa o resultado do edital de chamamento público da

Concorrência nº 01/2022, cuja sessão foi realizada em 07 de junho do 2022, às 10h00, para
sorteio dos profissionais que irão compor a subcomissão técnica.

O objeto deste edital é a contratação de uma empresa para prestar os serviços
de Comunicação Digital para a Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo -
E M B R AT U R .

A Ata da sessão pública do chamamento para sorteio da subcomissão técnica
da Concorrência nº 01/2022 encontra-se disponível no sítio eletrônico da Embratur:
www.embratur.com.br. Processo: 72100.001215/2020-82.

ROBERTO DOS SANTOS VASCONCELOS
Presidente da Comissão Especial de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2022 - UASG 927988

A Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo - EMBRATUR, por
intermédio da sua Comissão Especial de Licitação, torna público para o conhecimento dos
interessados que realizará Licitação na modalidade de Concorrência Pública nº 02/2022,
tendo como Objeto: Contratação de 02 (duas) empresas de marketing promocional - Live
Marketing para a Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo - EMBRATUR. O
Edital, na íntegra, encontra-se disponível no site: www.embratur.com.br e no Comprasnet
(http://comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp). Data da Sessão
Pública: 16/08/2022 às 10:00h. Processo nº 72100.001916/2020-11.

SILVIO SANTOS DO NASCIMENTO
Diretor Presidente

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 02/2022, firmada entre a EMBRATUR - Agência
Brasileira de Promoção Internacional do Turismo e a empresa ECOS TURISMO LTDA -

CNPJ: 06.157.430/0001-06. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 10/2022. OBJETO:
Registro de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços
especializados de reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamento e reembolso
de passagens aéreas nacionais, internacionais de quaisquer companhias, brasileiras ou
estrangeiras, nos trechos e horários estabelecidos e serviços correlatos tais como,
seguro viagem nacional e internacional, além de fornecer ferramenta online de auto
agendamento (Self-Booking), para atender as necessidades da Agência Brasileira de
Promoção Internacional do Turismo - Embratur. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$

5.446.172,50 (Cinco milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil, cento e setenta e dois
reais e cinquenta centavos). DATA DA ASSINATURA: 07/06/2022. VIGÊNCIA: 07/06/2022
à 07/06/2023. SIGNATÁRIOS: Pela EMBRATUR - Agência Brasileira de Promoção
Internacional do Turismo: o Sr. Silvio Santos do Nascimento - Diretor - Presidente e o
Sr. Edson Cavalcante de Queiroz Junior - Diretor de Gestão Corporativa; e pela
empresa ECOS TURISMO LTDA, CNPJ 06.157.430/0001-06, a Sra. Ana Flávia Capanema
Merheb - Grupos: 01 e 02. Processo nº 72100.002144/2021-16.

ESCOLA SUPERIOR SÃO FRANCISCO DE ASSIS
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMAS

A Mantenedora: Serviço Social Educacional Beneficente - SESEBE, CNPJ:
34.078.881/0001-85, Mantida: Escola Superior São Francisco de Assis - Código 1157, para
fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC n.º 1.095 de 25 de outubro de 2018, esta
Instituição de Ensino Superior informa que foram registrados 59 (cinquenta e nove)
diplomas no período de 27 de janeiro a 30 de maio de 2022, no livro de registro nº 1/2022
com os seguintes intervalos de número de registro de diplomas: Farmácia: 971. Ciências
Biológicas: 4501. Educação Física: 4482, 4485 e 4486, 5017, 5749 e 5750, 5752.
Biomedicina: 4183, 4191 e 4192, 4194, 4207, 4214, 4218, 4223, 4226, 4231, 4233, 4236,
4239, 4240, 4245, 4247, 4252, 4256 e 4503. Odontologia: 4277, 4490, 4493, 4495, 5746 e
6172. Medicina Veterinária: 3948 e 3949; 4268, 4270, 4272, 4281, 4283 e 4284; 4286 e
4287; 4289, 4291 e 4292; 4294 e 4295; 4297 a 4303; 4487 e 4488; 5748. A relação dos
diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze dias, no Sítio eletrônico:
www.esfa.edu.br.

Em 8 de junho de 2022.
JOSÉ WILIAM CORRÊA DE ARAÚJO

Diretor Geral

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS NO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 9/2022/SESI

O Serviço Social da Industria no Mato Grosso, torna pública a seguinte licitação:
Pregão Eletrônico nº: 009/2022/SESI-MT; Tipo: menor preço por Item; Objeto: Contratação
de empresa especializada na Prestação de Serviços continuados de Limpeza Asseio,
conservação e Higienização de Áreas internas, Externas, Fachadas e Esquadrias, com
fornecimento de mão de obra e Equipamentos para as Unidades do SESI SINIOP, Indústria
do Conhecimento de SINOP e prédio do SESI em JUINA-MT, conforme especificações e
condições técnicas constantes no edital e em seus anexos. O certame será realizado
através do site http://portaldecompras.sfiemt.ind.br.Envio eletrônico das propostas: a
partir das 08h30 do dia 09/06/2022 até às 08h30 do dia 21/06/2022; Abertura das
propostas: às 08h30 do dia 21/06/2022; Início da sessão de disputa de preços: às 09h00 do
dia 21/06/2022.

Cuiabá, 8 de junho 2022
GISLAINE DE SOUZA DELGUINGARO

Coordenadora de Suprimentos - SFIEMT

FEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS CORRETORAS E DISTRIBUIDORAS DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS E CÂMBIO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente edital, o Presidente da FEBRACORDI, convoca todos os sindicatos
e as empresas das categorias econômicas: 1) Distribuidoras de Títulos e Valores
Mobiliários, e 2) Corretoras de Valores Mobiliários com atuação nacional para se reunirem
em assembleia geral extraordinária para deliberarem sobre a ordem do dia. A assembleia
será realizada no dia 14 de julho de 2022, às 14h, em 1ª convocação, e às 14h30, em 2ª
convocação, sendo esta última com qualquer número de presentes, no endereço SCS,
Quadra 1, Bloco F, Edifício Camargo Corrêa, 15º andar, Asa Sul, Brasília - DF, CEP: 70397-
900, a fim de deliberar a seguinte ordem do dia: (1) aprovação das demonstrações
financeiras da FEBRACORDI relativas ao ano fiscal de 2021; e (2) assuntos gerais. O
endereço do subscritor para eventuais dúvidas e contatos é SCS, Quadra 1, Bloco F, Edifício
Camargo Corrêa, 15º andar, Asa Sul, Brasília - DF, CEP: 70397-900. A mesa diretora e a
forma de discussão e deliberação serão decididas pelos próprios interessados presentes na
assembleia.

São Paulo - SP, 3 de junho de 2022.
JOAQUIM DA SILVA FERREIRA

CPF: 478.956.918-72
Presidente da FEBRACORDI

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PERNAMBUCO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

(Processo 23076.047720/2017-15)
Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Convênio nº. 10/2018-UFPE, do XV Curso de Mestrado
Profissional em Engenharia de Produção - Turma I e II, assinado em 30 de maio de 2022,
entre a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Federal de Pernambuco
- FADE-UFPE - CNPJ/MF n° 11.735.586/0001-59, neste ato legalmente representada por sua
Secretária Executiva, Maira Galdino da Rocha Pitta - CPF n° 039.972.064-22 e a UFPE - CNPJ
n°24.134.488/0001-08, neste ato legalmente representada pelo seu Reitor, Prof. Alfredo
Macedo Gomes, portador do CPF nº. 419.720.744-15. Objeto: Prorrogar o prazo de
vigência do convênio até 06 de novembro de 2022, atualizando o Plano de Trabalho.

FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E ESTUDOS
T EC N O LÓ G I CO S

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2022

A Fundação COPPETEC torna público que fará realizar Credenciamento de
Agências de Viagens e Turismo. Objeto: "fornecimento de passagens em linhas aéreas
regulares domésticas, para fins de transporte de empregados ou colaboradores
eventuais ou equipe técnica de projeto em viagens a serviço, para Fundação CO P P E T EC,
compreendendo a reserva, inclusive de assento, emissão, remarcação, cancelamento,
reembolso, seguro viagem, hospedagens e locação de veículos." O edital poderá ser
solicitado através do e-mail: fclicitacoes@coppetec.ufrj.br, ou pelo site:
http://www.coppetec.coppe.ufrj.br. Os envelopes com a documentação poderão ser
entregues até a data 30/06/2022 às 17h.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 2022.
ANTONIO MAC DOWELL DE FIGUEIREDO

Diretor Superintendente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
rosemeire.alves
Realce
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.O 039/20í6

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE
ENTRE St CELEBRAM O SERVIçO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS EM RORAIMA - SEBRAE/RR E ECOS TURISMO LTDA . ME.

o sERvtÇo DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS EM RORAIMA -
SEBRAE/RR, Serviço Social Autônomo, com sede em Boa Vista, na Av. Major

Williams, 680 São Pedro, CEP: 69.306-705, inscrito no CNPJ sob o n.o

04.685.236/0001-60, neste ato representado e por seu Diretor Superintendente em

Exercício, o Sr. Almir Morais Sá, brasileiro, casado, Advogado, portador da Cl n.o 8-B

OAB/RR e do CPF n.o 183.551.029-91 e por sua Diretora Técnica, a Sr.". Dorete
Schmeling Padilha, brasileira, divorciada, Pedagoga, portadora da C.l n.o 408.062-9

SSP/RR e do CPF n.o 649.555.400-15, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa ECOS TURISMO LTDA - ME, com sede em

Brasília/DF, QE24, Comércio Local, Bloco A, Loja 11 - Guará ll, inscrita no CNPJ sob

o n.o 06.157.430/0001-06, neste ato representado por sua Sócia Administradora, a

Sr.". Maria Gristina Maia Machado, brasileira, solteira, empresária, portadora da C.l

n.o 3.306.238 SSP/MG e do CPF n.o 587.228.156-00, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato
de Prestação de Serviços, oriundo do Processo Administrativo n.o 48312015,

Licitação Pregão Eletrônico n.o 010/2016, sujeitando-se as partes às disposições do

Regulamento de LicitaçÕes e de Contratos do Sistema SEBRAE, respeitadas as

cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento, a
prorrogação do prazo de vigência em até 90 (noventa) dias, no período de 1710512020

à 14t08t2020.

GLÁUSULA SEGUNDA - DoTAçÃo ORçAMENTÁRIA: As despesas deste contrato,
para o presente exercício, ocorrerão à conta do PROJETO: PROJETOS DIVERSOS e
AÇÃO: AÇÔES DIVERSAS.

cLÁusuLA TERCETRA - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: A fiscalização peto

CONTRATANTE ficará a cargo da Assistente, a Sr.". Lisoneide Lima Queiroz, sob a
gestâo da gerente {a Unidade de Administração e Finança - UAF, a Sr.". Giselly dos
Reis Cardoso, ou r{{tatta destas, por quem o CONTRATANTE indicar para cumprir as
funções.

' rerercne r.rW rral-sr]ooSEBRAE
§erviço tsrasileiro
de Apoio às ialicro
e Peguenas Empresas

Av. Major llfilliams N" ô80
São Pedro - 69.301-110

www.rr.ãgenciassbrae.Eom.br /
-/././Z-'

Diretoriâ: (95) 2121.8001
Fax: (95) 212í.8003

www.ssbrae.com.brluf/rorai ma
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CLÁUSULA QUARTA - D|SPOSIçOES GERAIS: Permanecem inalteradas as demais

cláusulas, condiçÕes e obrigaçÕes constantes do Contrato de Prestação de Serviços
n.o 039/2016, nâo modificadas expressamente neste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - FORO: Flca eleito o foro da Comarca de Boa Vista/RR, com

renúncia de qualquer outro, como competente para dirimir todas as dÚvidas ou

controvérsias oriundas deste Termo Aditivo.

E por estarem justo e acordados, as partes assinam o presente instrumento, em 03

(três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas também

signatárias.

Boa Vista/RR, 12 de maio de 2O2O.

Pela CONTRATADA

em Exercício

FrscAlrzAçÃo E GESTÃO:

ís l4AAí'Ns
l6s s

O*ü""^
Dorete§chmelir
Diretora Técnica

SEBRAE
Serviço Brasileiro
de Apoio às itlicro
e Pequenas Empresas

Nome.
CPF:

Av. illaior Williams H'ô80
§ão Pedro - 69.301-110

vrww.rr.â gGnciasebrae.com.br

Telefone Geral: (95) 2121"8000
Direloria: (95) 212í.8O0'l

Fax: (95) 212Í.8003
wwrr.sebrae,com.br/uflrorai ma
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Processo nº 181/2019

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 108/2019 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL – 
SENAR/ADMINISTRAÇÃO CENTRAL E A 
EMPRESA ECOS TURISMO LTDA.

Pelo presente instrumento particular, o SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM RURAL – SENAR/ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 37.138.245/0001-90, com 
sede em Brasília-DF, no SGAN 601, módulo K, Edifício Antônio Ernesto de Salvo, neste ato 
representado pelo Diretor-Geral, Daniel Klüppel Carrara, brasileiro, divorciado, engenheiro 
agrônomo, portador da carteira de identidade 8492, expedida pelo CREA/DF, inscrito no 
CPF sob o nº 477.977.891-34 e a empresa ECOS TURISMO LTDA – ME, CNPJ/MF n.º 
06.157.430/0001-06, estabelecida no Polo de Modas, Rua 05, Lote 13, Guará II/DF, CEP: 
71.070-505, telefone: (61) 3226-0214, neste ato representada pela Srª. Ana Flavia 
Capanema Merheb, brasileira, empresária, portadora do RG nº 1.482.331, SSP/DF, 
CPF/MF nº 665.495.741-53, e-mail: ecos@ecos.tur.br, resolvem celebrar o presente 1º 
Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 108/2019, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente aditamento a PRORROGAÇÃO do Contrato nº 
108/2019, assinado em 13/12/2019, nos termos previstos em sua Cláusula Primeira.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

2.1 - Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato nº 
108/2019, de 16/12/2020 a 29/12/2023, conforme indicado na CI Nº 0332/2020/DATEG, de 
20/10/2020.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

3.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 
108/2019.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 
lidas, são assinadas pelos representantes das partes.

Brasília-DF, 20 de novembro de 2020.

_______________________________________________
Daniel Klüppel Carrara 

Diretor-Geral
 Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

___________________________________________
Ana Flavia Capanema Merheb 

Sócia
Ecos Turismo Ltda.

1ºTA CPS 108/2019_MNS.
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://senardocs.senar.org.br/ValidarDocumento.aspx
informando o código CRC: 30437930546A43506952303D / Página 3 de 3

Assinado eletronicamente por: Ana Flávia Capanema Merhed, CPF: 665.495.741-53
Data da Assinatura: 20/11/2020 14:58:48

Assinado eletronicamente por: Daniel Klüppel Carrara, Diretor-Geral, com o usuário
Rosanne Curi Zarattini, Diretora-Geral Adjunta / Diretora da DAF
Data da Assinatura: 20/11/2020 17:18:02




































	ANAC - 4396429 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
	ANAC - NOTA TÉCNICA - 4693342
	ANAC - PUBLICAÇÃO ANEXO_4723579_DOU_ECOS_2__TA
	SEI_ANAC - 5949875 - Termo Aditivo
	EXTRATO - DIARIO OFICIAL - CONTRATO ANAC
	SEI_EMBRATUR - 0424575 - Ata de Registro de Preços
	Publicacao_no_DOU_0429189_DOU_09.06.2022___Extrato_de_Registro_de_Precos___ECOS_TURISMO_LTDA



